
RESPOSTAS AOS RECURSOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ÁREA DE DIREITO 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

D_1-41 / D_2-57 / D_3-66 As atribuições e competências do TCU estão 
descritas conforme a redação do Artigo 71 I, V e 
XI da CF/88 e 
Artigo 74 I e III da CF/88. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-43 / D_2-42 / D_3-46 Diante da ausência de decisão de mérito no ARE 
1244302 RG/SP aplica-se como gabarito o Artigo 
150 VI alínea “b”, “c” “d” e “e” da CF/88. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-44 / D_2-53 / D_3-57 As normas do ADCT têm forma de constituição, 
isto é, fazem parte do texto constitucional. Logo, 
são rígidas e escritas, além de terem natureza 
transitória. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-54 / D_2-46 / D_3-63 Os municípios detêm competência legislativa 
suplementar sobre os temas do artigo 24 CF/88, 
quando do seu interesse local, conforme o artigo 
30 II da CF/88. Vide ADI 6343 MC-Ref de 2020. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-55 / D_2-60 / D_3-62 Redação expressa do Artigo 19 I da CF/88. Indeferido Gabarito mantido 
D_1-60 / D_2-64 / D_3-55 De acordo com o enunciado o princípio que 

estabelece a necessidade de todas as receitas e 
despesas estarem previstas na Lei Orçamentária 
Anual, segundo o qual devem estar contidos no 
orçamento os aspectos do programa 
orçamentário de cada órgão, o que inclui as 
previsões de receitas e despesas e, também, as 
explicações sobre os objetivos, metas e 
metodologia que o Governo pretende adotar na 
realização das despesas previstas é denominado 
princípio da universalidade. Princípio segundo o 
qual a LOA deve compreender todas as receitas e 
despesas orçamentárias de todos os Poderes, 
órgãos, entidades, fundos e fundações instituídas 

Indeferido Gabarito mantido 



e mantidas pelo Poder Público. art. 165, § 5º da 
CF/88; arts. 2º ao 4º da Lei nº 4320/1964;  

Enquanto o princípio da unidade, previsto no 
caput do art. 2º da Lei no 4.320/64, determina 
existência de orçamento único para cada um dos 
entes federados – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios – com a finalidade de se evitarem 
múltiplos orçamentos paralelos dentro do 
mesmo ente público. 

FONTE: Portal da Câmara dos Deputados. 
D_1-61 / D_2-41 / D_3-43 Os princípios da Ordem Econômica e Financeira 

estão elencados no art. 170 da CF/88, em 
específico nos incisos III e VI. A opção “c” está 
incorreta, de acordo com o art. 170, IX da CF/88 
(tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte) 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-63 / D_2-70 / D_3-50 Redação expressa do art. 183 da CF/88 

A opção “d” está incorreta de acordo com a 
redação do §3º, art. 182 CF/88.  

A política de desenvolvimento urbano está 
contida nos artigos 182 e 183 da CF/88. 

Indeferido Gabarito mantido 

D_1-70 / D_2-61 / D_3-70 Redação expressa do art. 49, I CF/88. 

A opção “b” está incorreta, de acordo com o art. 
52, I CF/88 (compete privativamente ao Senado 
Federal). 

Indeferido Gabarito mantido 

 


